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VEREADOR .ALBERTO CEOLIM - Projeto de resolução-. 
Modififa dispositivos do Regimento Interno ! ------------------------------------------
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I ? ' V ES~DO DO ESP;;;TO SANTO . ,r/ ~MARA · ICIPAL DE COLATINA 
' \v\l p . 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ---
". 

A Câmara Mmü·cipal de CoJatina, Estado do Espíri
to Santo, usando de atribuições legais, decreta e promulga 
a seguinte 

RESOLUÇÃO 

Art. lº) -O art. 127, do Regimento Interno, passa a ter a 
seguinte redação: 

" O cargo de Secretário, q_ue estará diretamente 
subordinado ao Presidente e com vencimentos -
anuais fixados em lei, será de provimento ef~· 
tivo, independente de concurso de provas, su
jeito, todavia a concurso de títulos e documen 
tos. 

Art. 2º) -Revogam-se as disposições em contrário, entrando 
esta resolução em vigor na data de sua publicação. 

2 de dezembro 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
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RE QUERIIVIENT O n Q 

E:xmo. Sr. Presidente: 

Requeiro a V. Excia., de acôrdo com o Regimento 
Interno, seja o projeto de resolução nº -1. incluido na orde: 
do dia desta sessão, :em primeira e única discussão. 

Em 2 de dezembro -de 1953 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
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cY ~ r Estamos pela aprovação do projeto de resolu-
12_ · ção nº :::t- , que modifica dispositivos do Regimento Inte~ 
~ no, tal como se ac~ redi~do, 

Em 2 dezembro de 1953 

JUSTIÇA 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 

RESOLUCÃO NQ 20. •.. a-·- ,.. ~.cu_ .... 

}~ Ollmara 111.micipal de Cola tina, Estado do Espíri -to Santo, usando de atribuições legais.,. decreta e promu1. 
"""' ga a seguinte 

....... 

Art. in) - O art... 127 do Reg:i..n1ento Interno, passa a ter 
a segü~te redação: 

0 O càrgo :d0 Secretário, que estará diretu
men·é;e. sn.bo:rdinaa.õ·:2i-o Presidente e com v-en 
cimentos 2.nuaic fixados em. Lei,. ser~ de :: 
:provimento e:fetivo, independente de con-
curso de provas' sujeito todavia' a. 'con-
curso a.e titu.los e docv.meritos. 

' 

Art. 22) ..; Revogam-i:ie 8$ disposições em contr.ário, entrai:1 
"""" - - G9 

do esta resoluçao em vigor na data de sua P:!! 
blicação .. 

REGISTRE~SE E PUJ3LIQUE-SE 

Câmara lirrunicipal de Colati.na, 10 de dezembro 
de 1953 

. PHESIDENTE 

-~g-lstrada e publicada n/ Secretaria, na -
. data supra •. 

SECRET.a:Rio •. -


